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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 264, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 

 

  RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Kieder Lucas Ravazzi, sem prejuízo dos direitos de 

seu cargo de Operador de Máquinas, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei 

Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 01 de outubro de 2026 a 30 de 

outubro de 2026, e refere-se ao período aquisitivo de 03 de dezembro de 2012 a 02 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 29 de junho de 2026. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 265, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO, prefeito municipal de vista alegre do alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o inciso II, alínea “a”, do artigo 65 da lei orgânica do município de vista alegre 

do alto... 

 

RESOLVE: 
 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 1º Conceder à servidora pública municipal Maristela do Carmo Candia Picolomini, sem 

prejuízo dos direitos de seu cargo de Auxiliar de Enfermagem, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos 

do art. 109 da lei municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ Único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 01 de julho de 2026 a 15 de julho 

de 2026, e refere-se ao período aquisitivo de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2023. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 29 de julho de 2026. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 

 

   

PORTARIA Nº 266, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO, prefeito municipal de vista alegre do alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o inciso II, alínea “a”, do artigo 65 da lei orgânica do município de vista alegre 

do alto... 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal Vanessa Cristina Brunhara Silva, sem prejuízo dos 

direitos de seu cargo de Agente Escolar, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da lei 

municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ Único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 13 de julho de 2026 a 27 de julho 

de 2026, e refere-se ao período aquisitivo de 17 de julho de 2020 a 12 de julho de 2025. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 29 de julho de 2026. 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf


Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 29 de junho de 2026 • Edição 2221 • Página 3 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

3 

 
 

 
 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
DECRETO Nº 6031, DE 29 DE JUNHO DE 2026 – LEI N.2809 

 

Abre no orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 2.809 de 13 de novembro de 2025... 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 3.000,00 suplementar ao orçamento-

programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como 

segue: 
 

Suplementação ( + ) 3.000,00 
 
 PODER            01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I 3.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA 263 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000 Atencao Primaria - Unidade Basica de Saude I -3.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA 265 
  
 Anulação ( - )                                                                                                                                              -3.000,00 

 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
             

Vista Alegre do Alto, 29 de junho de 2026. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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